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TERMO DE REFERÊNCIA
Contratação de Empresa para Desinsetização de Bueiros, Praças e Vias Públicas
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Município de Ernestina
1. IDENTIFICAÇÃO
Contratante: Município de Ernestina/RS, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Contratada: JADIR DANIEL SCAPINI – ME, CNPJ 38.661.741/0001-96.
Responsável Administrativo: Secretário Municipal de Serviços Urbanos, Loudegar Gonçalves.
2. OBJETO
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de desinsetização (controle de pragas urbanas) em 240 (duzentos e quarenta) bueiros, bem como aplicações em praças e ruas no entorno dos prédios públicos do Município de Ernestina.
2.2. O serviço compreenderá:
· Duas (2) aplicações completas nos 240 bueiros;
· Aplicações nas praças e vias públicas próximas aos prédios administrativos;
· Uso de produtos regularizados nos órgãos ambientais e sanitários.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Os serviços são necessários para controle e prevenção da proliferação de insetos e vetores em áreas públicas, especialmente baratas e outros insetos que utilizam bueiros e locais úmidos como abrigo e reprodução.
3.2. A desinsetização periódica é fundamental para garantir:
· Segurança e bem-estar da população;
· Redução de riscos sanitários;
· Melhoria das condições de higiene urbana;
· Atendimento à legislação de saúde pública e vigilância sanitária.



3.3. A contratação de empresa especializada se justifica pela necessidade de produtos licenciados, equipamentos específicos e equipe capacitada, não disponíveis no quadro do Município.
4. ESCOPO DOS SERVIÇOS
A contratada deverá executar:
4.1. Desinsetização dos bueiros
· 240 bueiros localizados em vias urbanas;
· Duas aplicações obrigatórias;
· Aplicação de inseticida de efeito residual e larvicida, conforme normas técnicas.

4.2. Aplicações em praças e vias públicas
· Áreas próximas aos prédios públicos administrativos;
· Pulverização com produtos adequados a áreas externas;
· Tratamento de ralos, grelhas e pontos críticos de infestação.

4.3. Requisitos técnicos
· Produtos devidamente registrados no Ministério da Saúde/ANVISA;
· Rótulos e FISPQ entregues ao Município;
· Utilização de equipamentos autorizados, com EPI adequado;
· Emissão de certificado de execução dos serviços após cada aplicação.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa deverá:
a) Executar todos os serviços conforme normas vigentes de saúde e meio ambiente;
b) Utilizar somente produtos registrados e aprovados;
c) Fornecer mão de obra qualificada e treinada;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas trabalhistas e de segurança;
e) Emitir relatório detalhado das aplicações;
f) Respeitar normas ambientais e de descarte adequado de resíduos.

6. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
a) Indicar locais exatos dos bueiros e áreas externas;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução;
c) Fornecer acesso aos locais a serem desinsetizados;
d) Emitir atesto de conformidade após execução.
7. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O valor global dos serviços será de R$ 15.490,00 (quinze mil quatrocentos e noventa reais).
7.2. O pagamento será efetuado após atesto dos serviços pela Secretaria de Serviços Urbanos.



8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação observará:
· Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), especialmente:
· Art. 6º – definições e planejamento;
· Art. 8º – competência dos fiscais e gestores;
· Art. 11 – princípios da contratação pública;
· Art. 72 a 74 – execução contratual;
· Art. 89 – contratação direta quando aplicável.
· Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no tocante à qualidade dos serviços.
9. DISPOSITIVOS AMBIENTAIS E SANITÁRIOS
A contratação seguirá:
· Lei Federal nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente;
· Lei Complementar nº 140/2011 – Competências ambientais;
· Resoluções CONAMA aplicáveis ao controle de pragas em áreas urbanas;
· Normas da ANVISA para produtos saneantes (RDC 52/2009 e correlatas);
· Normas de manejo e descarte de resíduos químicos;
· Regras de proteção à fauna e flora, evitando impactos indevidos;
· Obrigatoriedade de FISPQ e comprovação de produtos licenciados.

10. PRAZO DE EXECUÇÃO
O serviço deverá ser executado em até 30 dias após emissão da ordem de início, podendo ser prorrogado conforme Lei 14.133/2021.
11. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, podendo solicitar relatórios e comprovações técnicas.
Ernestina, 03 de dezembro de 2025.

Loudegar Gonçalves
Secretário Municipal de Serviços Urbanos
Município de Ernestina – RS
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